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O Governo aprova novas regras 

para o exercício da actividade 

industrial. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Novas regras para o exercício da actividade industrial 

O Governo acaba de aprovar o Decreto-Lei n.º 183/2007, de 9 de Maio, 

que altera os Decretos-Leis n.ºs 69/2003, de 10 de Abril, 194/2000, de 21 

de Agosto, 69/2000, de 3 de Maio, e 164/2001, de 23 de Maio, dando 

assim cumprimento à orientação do Programa de Simplificação Legislativa 

e Administrativa “Simplex 2006”.  

Este novo regime, num intuito de simplificar o processo de licenciamento, 

reduzindo encargos administrativos, prazos e custos para o industrial, vem 

dispensar os estabelecimentos de tipo 4 do licenciamento prévio da 

instalação ou da alteração, e assim, da apresentação do respectivo 

projecto, passando o industrial a apresentar, juntamente com o pedido de 

autorização da localização, uma declaração prévia nos termos da qual se 

compromete a cumprir toda a legislação aplicável, designadamente em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e no ambiente. 

Este diploma consagra também a possibilidade de solicitar a exclusão da 

sujeição à licença ambiental e, consequentemente, do regime de 

prevenção e controlo integrados da poluição, e respectivos procedimentos 

de verificação e controlo. Por fim, incluiu-se também no elenco dos actos 

passíveis de taxa a apreciação do pedido de licença ambiental para 

estabelecimentos industriais existentes. 

No seguimento das alterações introduzidas foram aprovados outros 

diplomas tendo em vista a necessária harmonização do processo de 

licenciamento industrial. 

Foi desta forma aprovado o Decreto Regulamentar n.º 61/2007, de 9 de 

Maio, que, alterando o Regulamento do Licenciamento da Actividade 

Industrial, aprovado pelo Decreto Regulamentar nº 8/2003, de 11 de Abril, 

permite que os estabelecimentos de tipo 4 aumentem o número de 

trabalhadores até ao máximo de 10, desde que cumprida a legislação em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e ambiente.  

Foi ainda aprovada a Portaria n.º 583/2007, de 9 de Maio, que estabelece 

as novas regras de cálculo e de actualização das taxas devidas pelo 

exercício da actividade industrial, revogando assim a Portaria n.º 470/2003, 

de 11 de Junho. 

Por fim, foi aprovada a Portaria n.º 584/2007, de 9 de Maio, que define os 

termos da apresentação dos pedidos de instalação ou de alteração dos 

estabelecimentos industriais, revogando a Portaria n.º 473/2003, de 11 de 

Junho.  

Todos os diplomas acima referidos entram vigor no dia 10 de Maio do 

presente ano.  
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